
Mensagem no 013/2018                               Três Passos, 1º de março de 2018.





Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 013, de 1º de março de 2018, que visa alterar a Lei Municipal nº 5.189, de 03 de maio de 2016.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
PROJETO DE LEI N° 013, DE 1º DE MARÇO DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.189, de 03 de maio de 2016, a qual dispõe sobre a contratação emergencial de 05 (cinco) profissionais oficineiros.
A alteração pretendida dar-se-á, especificamente, por meio da alteração do artigo 2º, no que diz respeito a carga horária e, consequentemente, na remuneração do Oficineiro de Música e Instrumentos Musicais, a qual passará de 05h para 12h semanais, totalizando-se assim 60 h mensais.
Tal alteração se justifica tendo em vista que a carga horária atual de 5 horas semanais não está mais atendendo a demanda do SCFV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Conforme relatório da equipe técnica do CRAS, do qual segue cópia em anexo, as atividades do SCFV acontecem nas terças e quintas feriras, nos períodos da manhã e da tarde, junto ao Centro de Convivência Irmã Dulce.
 Atualmente, possuímos oficinas desenvolvidas com idosos, das quais, as de música e coral são muito bem aceitas pelos mesmos. Ainda, já tivemos uma parceria com a APAE- Três Passos, para realização de Oficina de Música com  pessoas portadoras de deficiência, mas que, por hora, não encontra-se em andamento, devido ao oficineiro possuir somente 05 horas semanais.
 Conforme auferido ainda, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, é um serviço complementar ao PAIF-Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Farmácia, realizado através do CRAS.É realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. 
Do ponto de vista legal, a presente alteração decorre da previsão na Constituição da República, no art. 61, § 1º, II, “a” e “b”, que estabelece que a iniciativa das leis que disponham sobre a criação de cargos, funções, empregos, vencimento e remuneração, é privativa do [...], dispositivo aplicado ao chefe do Poder [...] municipal por força do princípio da simetria. 
 Logo, compete ao Chefe do Poder [...], portanto, a iniciativa das leis que disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais se encontra a elaboração de regime jurídico, a fixação e alteração de vencimentos e da carga horária de seus servidores, desde que, para tanto, respeite os preceitos constitucionais pertinentes à jornada de trabalho diária e semanal máxima permitida para os cargos e a garantia da irredutibilidade dos vencimentos do servidor. 
 Assim, em tese, é permitido ao Chefe do Poder [...], mediante a edição de lei, majorar a carga horária dos cargos integrantes de determinada categoria funcional e devidamente criados na estrutura municipal ou contratados temporários, dentro dos limites constitucionais, no âmbito de sua discricionariedade. 

Isto posto, reforçamos a necessidade da alteração proposta, tendo em vista que as atividades desenvolvidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos tem se demonstrado de extrema relevância ao atendimento das necessidades de todo o público participante, encaminhando  o presente projeto de lei, solicitando sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 013 DE 1º DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 5.189, de 03 de maio de 2016..

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do art. 2º da Lei Municipal 5.189, de 03 de maio de 2016, que dispõe sobre a contratação de 05 (cinco profissionais oficineiros), o qual passará a viger com a seguinte redação:

“ (...)

Art. 2º A escolaridade exigida ao exercício das funções, a carga horária e a remuneração das contratações de que trata esta lei serão os seguintes:

Oficina: Música e Instrumentos Musicais
Função: Instrutor de Música
Carga Horária Semanal: 12 horas semanais (60 horas mensais)
Remuneração: R$ 720,00 (setecentos e vinte  reais) mensais
Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo, experiência comprovada em 
música, habilidades com instrumentos musicais.
(...)
Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Ao 1º dia do mês de março do ano de 2018.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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